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REVOGA-SE A LEI NS 3461.DE 15-07-1991.

Artigo 12 - Fica revogada a Lei n2 3461 de 12 de julho de

1991.

I

1

Artigo 22 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publi

cação.

Sala das Sesspes, 22 de março de 1994.

(Zuca)CEZAR

Vereador

JUAREZ TAVARES MATTA

Vereador

JUSTIFICATIVA

/^UO

DE SOUZA MOURA

Vereador

Hoje a cidade esta servida de postos de abastecimento de com-

bustivel não justificando mais a autorização. A Lei ora em revogação

fala do Artigo 26 da L.O.M. que trata de doaçoes que hoje possui re

gras próprias.
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REVDGA-SE A LEI N2 3461,DE 12-07-1991.

Artigo 12 - Fica revogada a Lei n2 3461 de 12 de julho de

1991.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na dat:a de sua publi

cação.

Sala das Sessões, 22 de março de 1994.

Vereador

JUAREZ TAVARES MATTA

Vereador

^THEO JM SOUZA MOURA

Vereador

JUSTIFICATIVA

Hoje a cidade esta servida de postos de abastecimento de can-

bustível não justificando mais a autorização. A Lei ora em revogação

fala do Artigo 26 da L.O.M. que trata de doaçpes que hoje possui re

gras próprias.
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Âutórlzá a Instáiação Jé Postó de /
Revenda de Combustível no Aero
porto local. ;

A Câmara MiinlcipaL de Cachociro-
!  ' jg Itapemlrlm, Estado dp Espírito.

;  'S" ' 'Santo, Decreta e eu . sanciono á,
r . seguinte Lei ;;í; ;;

'  ■■ v'^ ■ ■■1' • ^,r\]
Artigo 1° Poder Executivo ;

Münlcipal,autorizado a permitir a instala-'
.  ção de posto de revenda de combustível

para aviação, nos . limites ' do Aeroporto
desta cidade, i

Altera, os níveis salariais . do grupo,
ocupacional cAtividades do Fisco»..
Cargo «Agente Fiscal» e. funções
estabelecidas pela Lei n"- 2.885/88
e dá outras providências. f',!J

jiJ'

A Câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapemirim, Estado do; .Espírito;;
Santo, Decreta e eu. sanciono a se^?;;
guinté Lei":

f  !1

;  Parágrafo ., Onico ; Ésta concessão
só ;devcrâ ser feita, nos termos;., do . art., 26 =
da . Lei Orgânica Municipal,, devendo çons-,
tar Jctalhadamente 'no documento permis- ;
slonárlo, os requisitos exigidos no disposi- .

■  tivó legal. .

:  ' , Ârtigb':'!* Ficam alterados os ní-;.;:
. ' vèis do Grüpo-. :,Ocupacional cAtividades

do Fisco» — Cargo de Agente Fiscal, ,e.
funções, estabelecidas pela Lei. n' 21885/88
em seu anexo IV.

j  t
k'

.  Parágrafo Ünico — As alterações dos
njvcis salariais previstas neste artigo são as
constantes do Anexo I. ,

Artigo 2° insta do posto
de; revenda de. que trata o artigo anterior

.obedece*á profeto que atenda as. peculiári-
dàdes. do local, ■'inclusive . as normas do
Ministério da .Aeronáutica que disciplina a
matéria. .,

I  I

:  : Artigo ,3° Esta Lei entrará, em vir .
gór ina. data dé sua, publicação, revogadás,
as disposições em contrário.

.  Artigo, 2° As despesas decorrentes
da presente Lei, correrão à conta das do
tações do Orçamento Vigente, ficando o
Chefe do Executivo autorizado,.,.se neccs- ' i
sário, a abrir créditos' suplementares. . • p

l.Artigo 3°' '.í-íí Está;^LeiJchlrará';eihl'
gor na data de.'sua publicação, revogadas^
ás disposições ein.'contrário. j .-'ílrjV

vUÍiCáchòeiro de Itapemirim*  -/ÍCachoeiròfde Itapemirim, 01, de' julho
de 1991 de 1991.

, 01 dé julho . ^ "
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íTHEODÒRICO K DEv / ASSIS .FERRAÇO
...r^efelto Municipal ■

THEODORieO DE ASSIS FERRAÇO ; :
Prefeito Municipal ; - ,
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./;,Anexo: I k.; í /'kl(a quB se rèíere o Párágroíà, Ünicò tio Artigo 1^) /í liikkkSiiili

; GRUPO ./
OCUPACIONAL

CARGOS

'  Atividade

. Flsoo

. Àfcenté

Fiscal

FUNÇÕES ; CLASSE
PADRÕES X NÍVEIS "

A  B r. ' D E F  1 G
., Fiscal de

Transportè
./ Coletivo

Júnior '

Pleno •

Sênior

28 29. ;. ,30 31, SE,,,, 33,.;., 34
32 ;;': :33;k>,34 /_ 35- ;=k36v'/-37.í\f«-38
30 k 37k «8 89 ~; 40 í ' 42

Fiscal ■
de. ;.,

Obras

Júnior ■

Pleno .

Sênior

28 29 30 , .81 32 33 , 34
32 , ,< 33 '\ .U 85 , 36 87 , : 38
S0v/;37 v 38 ' 89 > 40 ':Hv //48

,  , ' Ftscál' ' '
de, f

•t? Pòsturas' ;•

JUalop- , ,
Pleno

Sênior

,28 3>- 29 30 , 81 , . Sa;-;, , 83-.;;.84
"aí // 33/: . ;34 ;;;.35//'S6/k'37\V38
88 ■ ' 37 '< aS v " 89 / 40/; 41/< 42

-  Fiscal ; :
-de ")/'': ■

Renaas

Júnior ■

Pleno

Sênior

28 , 29 30 31 32 33 84
32 ' 33 '/ SI .' 85 36 ; ; 87 ' / 88
36 87 38 89 40 , 41V, .42

Fiscal de Saürie
e-- '

Mélo . Ambiente

Júnior , ,

Pleno

Sênior :

28 29 80 31 32 33 ,34

32 : 33 , 84 36 36 37 ' / 88
36 ,//,37 V'.38 ■:/' 39/v/40 /'/41 /f :42
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE constituição, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PEOJETO DE LEI NO 025/94

INICIATIVA: ANTONIO CEZAR FERREIRA E OUTROS

RELATOR; JATHIR GOMES MOREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto visando a revogação da lei

3461/91.

VOTO DO RELATOR

Sob os aspectos legal, redacional nada a opor

ã matéria. Pelo encaminhamento regular.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISAO

Decide esta Comissão, por unãnimidade, pelo enca

minhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 05 de abril de 1994.

JATHIR GOMES MOREIRA /ocí)

Relator

L /C

JOSÉ 5ABAB-I-NE i/)) ̂ Ç V\ O dc- Ttl fl

Presidente

CIDIMAR MOREIRA//ANDRADE

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



VEREADOR SIM PíÃO

1 ALMIR FORTE DOS SANTOS OL

2 ÁLVARO SCALABRIN CU-A^̂ ,tr
3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA íhS^^à

4

.

ANTÔNIO CEZAH FERREIRA

5 AVÍLIO MACHADO DA SILVA X

6 CIDMAR MOREIRA ANDRADE O-
7 ELIAS JOSt SADTORI

9C

ELIMAR FERREIRA 9c

1 HIGNER MANSUR

10 JATHIR GOMES MOREIRA X

12 JOSÉ AlíTÔNIO DA SILVA
X

12 émSÃ^^es-sm^^E- ;í-osis ^iP^f\LoS 9C.

.13 JUAREZ TAVARES MATTA
DC_

. A4'. ;; LUCAS MOULAIS =  .,-X :

PEREIRA. maltaM: ..... -p . ,■ í.. vik. ̂ ^. í,.

16^ 14ARM BEATRIZ COPREIRA ALMEIDA DE SOUZA
X ,■ -

f.: J/ "'
. THEO DE SOUZA MOURA ■

X
"• r' ■ ■■ W/iT,^FP • ' ' i ' !

X  ; ' ■ ■■ ■ ■ i
29 ■

■

WILSON DILLEM DOS SANTOS ■■ ■ cx4^^ !

FOLHA DE VOTAÇÃO

PROPOSIÇÃO : ctiris 4

data: (l0lf_ClCj
RESULTADO VOTAÇÃO:

resIdenTe

OBSERVAÇÕES:

APROVADO m ^
por:j.S:;:te4,,
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